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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 15983.001215/2010-89

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  2401-000.286 — 4* Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 18 de junho de 2013

Assunto CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS

Recorrente PADARIA E CONFEITARIA KARICIA LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

RESOLVEM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia.

Elias Sampaio Freire - Presidente

Kleber Ferreira de Aratijo - Relator

Participaram do presente julgamento o(a)s Conselheiro(a)s Elias Sampaio
Freire, Kleber Ferreira de Araujo, Igor Aratjo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira,
Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.



  15983.001215/2010-89  2401-000.286 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 18/06/2013 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PADARIA E CONFEITARIA KARICIA LTDA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 24010002862013CARF2401RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 RESOLVEM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência.
 
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 
 Kleber Ferreira de Araújo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento o(a)s Conselheiro(a)s Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
   Relatório
 Insurgiu-se o sujeito passivo contra o Acórdão n.º 05-34.639 de lavra da 7.ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil � DRJ em Campinas (SP), que julgou procedente em parte a impugnação apresentada contra o Auto de Infração � AI n.º 37.316.433-5.
 O crédito em questão diz respeito à exigência de contribuições para outras entidades ou fundos incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados que lhe prestaram serviço.
 De acordo com o fisco a empresa declarou em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) a remuneração dos segurados empregados a seu serviço. Todavia, ao se declarar optante pelo Simples Nacional, deixou de confessar as contribuições patronais, as quais são exigidas na autuação sob julgamento.
 No seu recurso voluntário a empresa insiste pela sua manutenção no regime tributário do Simples Nacional desde 2008 e afirma que vem discutindo administrativamente essa questão no bojo do processo n.º 12670.001973/2008-18.
 Afirma que prestou todas as declarações e recolheu os tributos na condição de optante do regime simplificado, não sendo crível que os seus administradores tivessem requerido a sua saída do Simples Nacional.
 Alega que não cometeu as infrações imputadas e que não é cabível a lavratura de Representação Fiscal para Fins Penais.
 Afirma ser abusiva a multa aplicada.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Kleber Ferreira de Araújo - Relator
 Admissibilidade 
 O recurso merece conhecimento, posto que preenche os requisitos de tempestividade e legitimidade.
 Necessidade de sobrestamento do feito 
 Verifico na espécie que o deslinde da presente contenda reclama a solução de um outro processo administrativo que sabemos ainda não foi concluído. Trata-se do processo n.º 12670.001973/2008-18, em que o sujeito passivo recorreu ao CARF para contestar a sua exclusão do Simples Nacional, o qual se encontra pendente de julgamento na 1.ª Turma Especial da 3.ª Câmara da 1.ª Seção de Julgamento do CARF, conforme consulta realizada no sítio do CARF nesta data.
 Ao contrário do entendimento firmado na decisão da DRJ, vislumbramos que, tendo-se em conta o caráter de prejudicialidade do mencionado processo frente o AI que ora se julga, deve o presente julgamento ser convertido em diligência, para que os autos retornem à origem e somente suba para apreciação por esse colegiado, quando se tenha o trânsito em julgado do processo em que se discute a situação da recorrente perante o regime simplificado de recolhimento.
 Conclusão
 Diante do exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência, nos termos acima propostos.
 
 Kleber Ferreira de Araújo



Processo n° 15983.001215/2010-89 S2-C4T1
Resolucao n° 2401-000.286 F1. 170

Relatorio

Insurgiu-se o sujeito passivo contra o Acordao n.° 05-34.639 de lavra da 7.7
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil — DRJ em Campinas (SP), que julgou
procedente em parte a impugnacgao apresentada contra o Auto de Infracdo — Al n.° 37.316.433-

-
).

O crédito em questdo diz respeito a exigéncia de contribuicdes para outras
cntidades ou fundos incidentes sobre a remuneragdo dos segurados empregados que lhe
prestaram servico.

De acordo com o fisco a empresa declarou em Guia de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Servigo e Informacgdes a Previdéncia Social (GFIP) a remuneragdo
dos segurados empregados a seu servigo. Todavia, ao se declarar optante pelo Simples
Nacional, deixou de confessar as contribuigdes patronais, as quais sao exigidas na autuagdo sob
julgamento.

No seu recurso voluntario a empresa insiste pela sua manutengdo no regime
tributario do Simples Nacional desde 2008 e afirma que vem discutindo administrativamente
essa questao no bojo do processo n.° 12670.001973/2008-18.

Afirma que prestou todas as declaragdes e recolheu os tributos na condicdo de
optante do regime simplificado, ndo sendo crivel que os seus administradores tivessem
requerido a sua saida do Simples Nacional.

Alega que ndo cometeu as infragdes imputadas e que nao ¢ cabivel a lavratura
de Representagdo Fiscal para Fins Penais.

Afirma ser abusiva a multa aplicada.

E o relatério.
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Voto
Conselheiro Kleber Ferreira de Aratjo - Relator
Admissibilidade

U recurso merece conhecimento, posto que preenche os requisitos de
tempestividade e legitimidade.

Necessidade de sobrestamento do feito

Verifico na espécie que o deslinde da presente contenda reclama a solugdo de
um outro processo administrativo que sabemos ainda nao foi concluido. Trata-se do processo
n.° 12670.001973/2008-18, em que o sujeito passivo recorreu ao CARF para contestar a sua
exclusao do Simples Nacional, o qual se encontra pendente de julgamento na 1.* Turma
Especial da 3.* Camara da 1.* Se¢do de Julgamento do CARF, conforme consulta realizada no
sitio do CARF nesta data.

Ao contrario do entendimento firmado na decisdo da DRJ, vislumbramos que,
tendo-se em conta o carater de prejudicialidade do mencionado processo frente o Al que ora se
julga, deve o presente julgamento ser convertido em diligéncia, para que os autos retornem a
origem e somente suba para apreciacdo por esse colegiado, quando se tenha o transito em
julgado do processo em que se discute a situagdo da recorrente perante o regime simplificado
de recolhimento.

Conclusao

Diante do exposto, voto pela conversdao do julgamento em diligéncia, nos termos
acima propostos.

Kleber Ferreira de Aratjo



